ANÁLISES ENTRE CÁRCERE E GÊNERO: UM OLHAR PRELIMINAR SOBRE O PRESÍDIO DO ROGER
RESUMO
O presente artigo tem como foco trazer uma discussão preliminar acerca do debate que envolve as crises nas unidades prisionais partindo de uma análise do cárcere, com o propósito de delinear os debates atuais sobre o tema, seguido das problemáticas enfrentadas no entendimento de gênero, utilizando os conceitos de Butler para construir o debate, passando para uma análise preliminar da realidade da Penitenciária Modelo Desembargador Flósculo da Nóbrega. O método de pesquisa utilizado para essa investigação é bibliográfico, usando de dados oficiais e relatórios de instituições para promover essas discussões, deste modo, os debates que acontecem dentro do texto tem como objetivo problematizar os pensares que circundam o debate de identidade e cárcere, ao mesmo tempo que deve servir como ponto de partida para construção dos problemas a serem enfrentados na dissertação do autor.
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ANALYSIS BETWEEN PRISON AND GENDER: A PRELIMINARY VIEW ABOUT PRESÍDIO DO ROGER
ABSTRACT
The present article focuses on a preliminary discussion about the debate that involves crisis in the prison units, starting with an analysis of the jail, in order to delineate the current debates on the subject, followed by the problems faced in the understanding of gender, using the concepts of Butler to construct the debate, passing to a preliminary analysis of the reality of the Penitenciária Modelo Flósculo da Nóbrega. The research method used for this investigation is bibliographical, using official data and reports from institutions to promote these discussions, thus, the debates that take place within the text aim to problematize the thoughts that surround the debate of identity and jail, the Which should serve as a starting point for the construction of the problems to be faced in the author's dissertation.
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INTRODUÇÃO

A problematização sobre os atores que transitam no cárcere é estudo necessário para o entendimento e análise dos paradigmas que permeiam os debates entre cárcere e gênero, caminhando pelos autores que dialogam o cárcere como uma estrutura que não mais atende ou sequer atendeu a um papel de ressocializar os indivíduos, mas sim que transpõe a novos ideais enquanto políticas penais.

Ao mesmo tempo, temos as discussões de gênero trazendo paradigmas acerca dos indivíduos que transitam nos sistemas penitenciários, questionando suas realidades e construções enquanto pessoas que habitam um sistema que não somente oprime sua identidade, mas também suprime suas possibilidades de existência enquanto cidadãos. Este debate será costurado com alguns autores que discutem a subversão do gênero, os papéis marginalizados na construção deste e sua relação com o cárcere, sendo esta última um olhar preliminar para realidade regional.

O crescimento vertiginoso da população carcerária no Brasil tem trazido às cortes e aos órgãos que trabalham com políticas públicas voltadas aos Direitos Humanos, uma realidade por muitos já prevista e analisadas através de denúncias, relatórios e pesquisas desenvolvidas ao longo dos anos, que mostra não somente os problemas acometidos pela superlotação e falta de recursos, mas também as relações de poder que se moldam entre as pessoas detidas com sentença transitada em julgado e as que aguardam julgamento, assim trata-se não de uma nova realidade a ser estudada, passível de análise, mas de um debate constante que vem ocorrendo em nosso país.

A análise que este artigo se propõe a fazer, tem como premissa a futura pesquisa de campo que acontecerá na Penitenciária Modelo Desembargador Flósculo da Nóbrega, conhecido como “Presídio do Roger”, localizado em João Pessoa – PB. Para isto, iniciaremos com uma análise da realidade Europeia com base nos estudos efetuados por Emilio Santoro, professor de Sociologia do Direito da Faculdade de Direito de Florença (Itália), dialogando com algumas proposições de Negri e Hardt em Império, seguindo pela releitura de Vigiar e Punir por Luciano Oliveira, a ideia aqui é construir um panorama preliminar das diferentes realidades e entendimentos do cárcere. 
No que concerne ao debate de gênero, passaremos pelas discussões de Judith Butler em “Problemas de Gênero: Feminismo e Subversão da Identidade” e as observações de Guacira Lopes Louro sobre as questões que envolvem gênero, sexualidade e poder. Desse modo, pretende-se ter um mapeamento sobre os debates pós-estruturalistas que tratam das questões de identidade.

Por fim, remete-se a análise de um relatório de visitas realizada no Presídio do Roger em abril de 2016, contrastando com os debates que envolvem cárcere e gênero. Demonstrando qual a realidade atual do presídio através de documentos oficiais e o que possivelmente será encontrando quando a pesquisa de campo acontecer.
1 CONSTRUINDO O DEBATE SOBRE CÁRCERE

A superpopulação no cárcere é um fenômeno em que não se vê expectativas de redução de presos dentro das penitenciárias, tampouco agilização no processo judicial dos presos, estima-se que a população carcerária no Brasil aumentou em 85% entre os anos de 2004 a 2014, sendo quarenta por cento o número de presos que estão aguardando julgamento, muitos desses já convivendo com presos condenados. São várias as criações de medidas, mas poucas as que se efetivam de forma prática nas penitenciárias brasileiras. Maria Laura Canineu, diretora do escritório no Brasil da Human Rights Watch, já afirma que as autoridades brasileiras gradativamente abdicaram de sua responsabilidade de manter a ordem e a segurança nos presídios
.

Desde já, afirma-se que a construção deste debate não é algo necessariamente novo. Para que possamos proceder a uma análise mais profunda deste problema no Brasil, é necessário abordar estudiosos do tema para esclarecer as possíveis conjunturas que se moldam em nosso país, assim como discutir o papel do Estado no cárcere.

Santoro (2006)
 delineia as mudanças que houve na função do cárcere no contexto das sociedades europeias contemporâneas, realidade que pode nos servir de parâmetro para entender as problemáticas que envolvem o cárcere, o autor afirma que as retóricas que justificam a detenção mudaram radicalmente, de modo que a observância e respeito aos Direitos Humanos é reduzida enquanto fator de incapacitação e neutralização dos autores dos crimes, cujo ao entrar no cárcere veem seus direitos fundamentais desaparecidos (p. 160).

Isto passa a ideia que o discurso que envolve a reclusão e as funções do cárcere na contemporaneidade terá como propósito reduzir a condição jurídica da pessoa que adentra no cárcere, de modo que ao entrar nas penitenciárias o preso não mais é visto como sujeito de direitos, mas sim algo a ser controlado.

Esse diálogo proposto por Santoro, parte da necessidade em compreender como as políticas penais se desenvolveram nas democracias desenvolvidas, iniciando com os instrumentos propostos por Michel Foucault e as críticas inerentes a este. A afirmação de que a sociedade disciplinar proposta por Foucault monta a ideia de uma sociedade que prescreve modos de comportamento e medidas de sanção para quem transgride a norma, segundo Santoro (2006), essa noção de sociedade disciplinar proposta por Foucault se constrói sobre um aparato de elementos que produzem e regulam os usos, costumes e as práticas produtivas consolidando os parâmetros de pensamento e da prática (p. 164).

Sob essa ótica do poder disciplinar, o cárcere cumpriria uma função de correção quanto ao indivíduo, adestrando o corpo, baseado num modelo ideal de sociedade que entregue um sujeito produtivo. Tentando se distanciar da ideia Deleuziana de “sociedade de controle”, Santoro dá continuidade ao debate apresentando Negri e Hardt que vão retomar a noção foucaultiana de biopoder num contexto diferenciado, demonstrando a transição do discurso sobre as instituições disciplinares, tendo por base essa proposta dos autores, assim afirma que:
Nas sociedades de controle, as instituições disciplinares deixam de ser lugares privilegiados de produção da integração e da exclusão social: toda a sociedade se apresenta como um imenso aparato tecnológico, cuja finalidade é interiorizar, por parte dos sujeitos, os mecanismos de regulação comportamental (Negrit e Hardt apud SANTORO, 2006, p. 164).

Desse modo, os autores apresentam a transição da modernidade, colocando que se antes as instituições disciplinares tinham como marco ser lugar de produção e de exclusão social, agora nesse contexto, se apresentaria uma nova ordem mundial marcada por um novo paradigma de poder, assinalando assim a passagem de uma sociedade disciplinar Foucaultiana para uma sociedade de controle.

Essa transição marca novas formas do exercício de poder, para Santoro é necessário entender essa passagem, pois são essenciais para compreender as crises das políticas penais do Welfare State e o aparecimento das novas políticas fundadas no encarceramento (2006, p. 166). A teoria apresentada por Negri e Hardt, trazidas no livro Império, acentuam as possibilidades de pensar o mundo na pós-modernidade, segundo os autores:
...a transição para o Império surge do crepúsculo da soberania moderna. Em contraste com o imperialismo, o Império não estabelece um centro territorial de poder, nem se baseia em fronteiras ou barreiras fixas. É um aparelho de descentralização e desterritorialização do geral que incorpora gradualmente o mundo inteiro dentro de suas fronteiras abertas e em expansão (NEGRI E HARDT, 2001, p. 12)

Esse descentramento proposto por Negri e Hardt demonstra que não há estruturas fixas, mas sim um processo que integra a universalidade, sendo um aparelho que operaria sobre uma ordem imperativa que diferencia, incorpora e administra. Para Santoro (2006) os autores trazem uma noção acentuada da sociedade disciplinar, em que a “sociedade de controle” estaria caracterizada como uma sociedade disciplinar na qual as tecnologias biopolíticas superam o âmbito das instituições predispostas ao disciplinamento (p. 166). Essa análise nos interessa, pois os mecanismos tecnológicos biopolíticos utilizados na sociedade de controle proposta por Negri e Hardt, se desenvolvem através de mecanismos que se estendem as profundezas da consciência e do corpo, e ao mesmo tempo, da totalidade das relações sociais (NEGRI E HARDT apud SANTORO, 2006, p. 167). Pensar essa possibilidade aplicada as políticas penais de encarceramento, é construir a ideia de que os corpos não mais se subjugariam a uma instituição “fixa”, mas a um processo de alienação trabalhado em seus próprios corpos e consciências.

O entendimento das políticas penais decorre de dispositivos no qual a atuação Estatal estabelece mecanismos de atuação com base nas políticas econômicas e sociais dos governos nacionais, a globalização e a crise do Estado de bem-estar social trazem um quadro de referência que para Santoro (2006) serve para análise das novas políticas penais. O autor aponta que:
Todos os dados tendem a mostrar que a mudança de orientação da gestão judiciária e carcerária da pobreza é tanto mais acentuada, quanto mais as políticas econômicas e sociais dos governos nacionais se insiram nas teorias neoliberais empenhadas nas “privatizações” das relações sociais, e quanto mais fracas são as garantias do Estado social. O “Estado menos” social, a menor intervenção econômica parece requerer “mais Estado” repressivo e penal. (SANTORO, 2006, p. 170)

As soluções institucionais para os problemas sociais, no que se refere ao cárcere, atravessa um histórico longo de políticas que se desenvolveram em pontos muito específicos da sociedade. O contexto de análise do desenvolvimento das políticas penais parte da ideia Foucaultiana de sociedade disciplinar elaborada nos séculos XVII e XVIII em que assume a fórmula geral de dominação exercida em diversos espaços.

É no contexto da revolução industrial que nasce o temor do delito aparecer não como um produto da imoralidade, mas fruto de uma desordem da sociedade. A partir daqui se insere para Santoro (2006) o desenvolvimento do sistema penitenciário moderno, que nasce nos Estados Unidos com a promessa de que um regime liberal-democrata estável se daria com a criação de diversas instituições como penitenciárias, manicômios, clínicas entre outros, com a finalidade de produzir bons cidadãos adaptados a um novo sistema político (p. 172).

Essa montagem que o autor vai demonstrando ao longo do texto, citando autores como Pavarini e Pietro Costa, colocam o cárcere num papel clínico de regularização do sujeito, em uma política penal que exclui o autor do fato delituoso da sociedade, fazendo com que este deixe de ser parte integrante dela para que possa ser castigado e posteriormente reeducado, dentro dessa construção teríamos implantado nos discursos, ao longo do século XIX e XX, o trabalho enquanto mecanismo de reinserção social, papel que para Bauman se enfraquece na globalização. Esse enfraquecimento da ideia de reinserção social através do trabalho, encontra respaldo nas mudanças aplicadas ao mecanismo de cumprimento da pena, Santoro (2006) afirma:
No final dos anos sessenta, quando se difundiu a convicção de que, malgrado as melhores intenções, as condições normais dos cárceres – os regimes de estreita vigilância – não poderiam produzir a “reabilitação”, se começou a pensar que os preceitos da ética do trabalho não se conciliavam com o regime coercitivo das prisões. Estas dúvidas não levaram imediatamente à rejeição do sistema punitivo que havia caracterizado o século XIX, nem repúdio à lógica reeducativa, centrada sobre a ética do trabalho: induziram a experimentar a possibilidade de que o trabalho para os presos fosse desenvolvido fora do cárcere, na última fase da pena. O trabalho reeducativo devia ser um trabalho desenvolvido quando o preso estivesse já em regime aberto, ou pelo menos, semiaberto. Os insucessos também destas experiências enfraqueceram, pouco a pouco, a confiança na reeducação (p. 176).

São estas as condições que se montam para os processos que envolvem as problemáticas do cárcere, arrisca-se aqui a afirmação que os insucessos com esses processos são responsáveis pela criação de mecanismos mais coercitivos e repressores dentro das penitenciárias, parte das referências a Foucault direcionam justamente o fato que “o mundo carcerário vai viabilizar a existência de um submundo criminoso que se revela, no fim das contas, funcional à manutenção do sistema social dominante” (OLIVEIRA, Luciano. 2010, p. 317).

Chegando a análise do contexto brasileiro, temos que o Brasil se deparou com um projeto que desde o seu nascimento apresentou falhas de gestão e execução, essa afirmação consiste principalmente na análise de Koerner apresentada por Luciano Oliveira em seu artigo Relendo ‘Vigiar e Punir’. Para Luciano (2010) a violência sempre foi o protagonista desde os métodos de investigação policial até o tratamento dentro do cárcere. Fazendo com que nos deparemos em uma realidade que os presos que tem carreira criminosa preferem os presídios comuns, pois dentro deles podem dar continuidade ao exercício hierárquico de violência protagonizado no lado de fora. Assim, o panorama encontrado é de subversão do quadro do princípio panóptico: “Como os detentos conhecem muitas vezes os locais de residência dos agentes, guardas e diretores, a relação de poder parece invertida: quem vigia os agentes de autoridade são os custodiados do estado.” (p. 325).

Ao questionar se o Brasil seria uma sociedade indisciplinar, Luciano Oliveira informa que a hostilidade com que se tratou o tema dos Direitos Humanos no Brasil pelo regime militar, se perpetuou chegando ao século XXI com o rótulo de “privilégios de bandidos”
. Percebemos assim, que tratar da problemática do cárcere, não é apenas escancarar os problemas destes, mas explorar a evolução de um sistema que parece ter vida própria e que construiu seu próprio modo de operar.

Os contornos violentos ao qual o cárcere se submete no contexto brasileiro, são frutos de processos problemáticos quanto aos procedimentos adotados, a ideia de ressocialização dos presos substituída por isolamento e castigo nos coloca um paradoxo com as normas, pensar essas várias possibilidades não é gerar fórmulas prontas que possam resolver o problema da violência no país, mas apontam caminhos e possibilidades de uma sociedade que depende de processos particulares de desenvolvimento, concordando com Luciano Oliveira (2010, p. 335) ao afirmar que nada no mundo é definitivo e a realidade é dinâmica.
2 QUESTÕES DE GÊNERO

A compreensão dos sujeitos já não permanecem dentro de estruturas estáveis, os processos transformadores desses conceitos partem do pressuposto que as identidades são produzidas através de práticas sociais e culturais, desse modo, entender os processos postos para chegar a uma compreensão próxima da realidade dos atores que estão dentro do cárcere é necessário para desconstruir os conceitos de gênero que partem principalmente das teorias feministas. Não é pretensão deste trabalho debatê-las em seu termo puro, mas sim trazer a ótica de Judith Butler e suas críticas para que se conheça as possíveis realidades que serão encontradas na pesquisa de campo.

Desde 2013 a ONU delibera propostas aos Estados-Partes com recomendações de políticas públicas que incluam grupos marginalizados e que estejam em situações precárias em relação a garantia de Direitos Humanos, partindo não somente de pesquisas internas, mas também de denúncias efetuadas por organismos internacionais. A partir disso, as Nações Unidas afirmam que a necessidade de criar políticas públicas parte da ideia de que não há proteção jurídica adequada contra a discriminação em razão da orientação sexual e identidade de gênero em que muitos LGBTs são expostos, coincidentemente a esta medida, foi a partir desse ano que o Presídio do Roger criou as alas LGBT, conhecidas como “PBGay”.

O reconhecimento desses sujeitos por organismos internacionais remonta as discussões sobre visibilidade dos atores que provocam o Estado na tutela dos seus direitos para solucionar problemas antigos (e portanto estruturais) do cárcere com as diversificações que o gênero pode ter. Butler (2010) ao tratar das possibilidades de reconhecimento enquanto objetivo político vai afirmar que:
“O Sujeito” é uma questão crucial para a política, e particularmente para a política feminista, pois os sujeitos jurídicos são invariavelmente produzidos por via de práticas de exclusão que não “aparecem”, uma vez estabelecida a estrutura jurídica da política. Em outras palavras, a construção política do sujeito procede vinculada a certos objetivos de legitimação e de exclusão, e essas operações políticas são efetivamente ocultas e naturalizadas por uma análise política que toma as estruturas jurídicas como seu fundamento. O poder jurídico “produz” inevitavelmente o que alega meramente representar; consequentemente, a política tem de se preocupar com essa função dual do poder: jurídica e produtiva (p. 19).

Ao legitimar a existência desses indivíduos, a própria produção jurídica acaba por definir, limitar e criar um sujeito que funcione de acordo com suas exigências, remontando a ideia Foucaultiana de sistemas jurídicos de poder.

A partir disso, a autora afirma que o gênero nem sempre se constituiu de maneira coerente ou consistente nos diferentes contextos históricos, que a noção de gênero é resultado das interseções políticas e culturais em que invariavelmente ela é produzida e mantida (p. 20).

Ao questionar as diversas possibilidades de entendimento do que é ser mulher, Butler (2010, p. 21) vai afirmar que a noção binária de masculino/feminino constitui não só a estrutura exclusiva em que essa especificidade pode ser reconhecida, mas de todo modo a “especificidade” do feminino é mais uma vez totalmente descontextualizada, analítica e politicamente separada da constituição de classe, raça, etnia e outros eixos de relação de poder, os quais tanto constituem a “identidade” como tornam equívoca a noção singular de identidade. De fato, não é possível fazer uma análise dessa noção sem pontuar as categorias que o cercam, principalmente por se tratar de sujeitos que não estão em uma determinada estrutura “estável”.

Analisar o contexto ao qual Butler (2010) se propõe, é pensar que:
Para Butler, a teoria feminista que defende a identidade dada pelo gênero e não pelo pelo sexo escondia a aproximação entre gênero e essência, entre gênero e substância. Segundo Butler, aceitar o sexo como um dado natural e o gênero como um dado construído, determinado culturalmente, seria aceitar também que o gênero expressaria uma essência do sujeito. Ela defendeu que haveria nessa relação uma “unidade metafísica” e chamou essa relação de paradigma expressivo autêntico, “no qual se diz que um eu verdadeiro é simultâneo ou sucessivamente revelado no sexo, no gênero e no desejo” (p. 45). Foi em função dessa questão que ela discutiu (ou desconstruiu) várias das teorias feministas sobre gênero (RODRIGUES, 2005).

Dito isto, Butler (2010) vai desenvolver o pensamento de que não há identidade de gênero por trás das expressões do gênero, a identidade seria performativamente constituída pelas próprias “expressões” tida como seus resultados (p. 48).

É importante que a partir daqui se analise como alguns autores qualificam as identidades dos sujeitos, Louro (1997) vai afirmar que os sujeitos não desempenham papéis, pois entender que a identidade se constrói dessa forma seria basicamente responder aos padrões que a sociedade exige, seu comportamento, modo de pensar, vestir, e o que seria adequado ou não para o desenvolvimento da noção do que é ser “masculino/feminino”.
Discutir a aprendizagem de papéis masculinos e femininos parece remeter a análise para os indivíduos e para as relações interpessoais. As desigualdades entre os sujeitos tenderiam a ser consideradas no âmbito das interações face a face. Ficariam sem exame não apenas as múltiplas formas que podem assumir as masculinidades e as feminilidades, como também as complexas redes de poder que (através das instituições, dos discursos, dos códigos, das práticas e dos símbolos...) constituem hierarquias entre os gêneros. (LOURO, 1997, p. 24)

Portanto, entender o gênero é colocá-lo não como algo fixo, que se se baseia numa estrutura estável, mas dar sentido as múltiplas formas que o termo pode tomar, construindo e pensando que as identidades têm diversos pertencimentos que não se limitam em âmbitos fechados, compreendendo o sujeito enquanto um ser plural que se formula a partir de diversas perspectivas, transcendendo a ideia de algo que desempenha meros papéis, de modo que possamos compreender que o gênero faz parte do sujeito.

Os processos de mudança no qual esse tema ganha foco acompanha várias distinções e aporte teórico, é em Stuart Hall (1987, p. 10 e 11) por exemplo, que encontraremos algumas concepções de identidade, suas diferenças e possíveis pontos de partida, colocando uma nova dimensão em nosso entendimento. Assim, o autor propõe três concepções de identidade: o sujeito do iluminismo, o sujeito sociológico e o sujeito pós-moderno.

Primeiramente, o sujeito do iluminismo seria aquele sujeito ou pessoa humana centrado, dotado da capacidade de razão, de consciência e ação. Isto é, o centro essencial do eu, era a identidade de uma pessoa. Por conseguinte, o sujeito sociológico refletia a crescente complexidade do mundo moderno e que a consciência era formado da relação com “outras pessoas importantes para ele”. A identidade nesse caso é formada de uma interação entre o “eu” e a “sociedade”.

Por fim, o sujeito pós-moderno não tem uma identidade fixa, essencial ou permanente. Nesse caso a identidade torna-se uma “celebração móvel” formada e transformada continuamente em relação às formas pelas quais somos representados ou interpelados nos sistemas culturais que nos rodeiam. O ser assume identidades diferentes em diferentes momentos, identidades que não são unificadas ao redor de um “eu” coerente. Dentro de nós há identidades contraditórias, de tal modo que nossas identificações estão sendo continuamente deslocadas, levando cada um de nós em diferentes direções. A identidade plenamente completa, coerente, unificada e segura, passa a ser no mundo moderno uma fantasia.

Stuart Hall coloca em termos claros que a mutabilidade da identidade na pós-modernidade é entendida como um processo de mudança constante quanto ao indivíduo, um entendimento de si que pode se desdobrar a partir de diversas interações, sejam elas culturais, consigo mesmas ou a partir de situações que provocam o indivíduo.

Louro  (1997, p. 51) acrescenta que os sujeitos são múltiplos, podendo apresentar várias características como etnia, classe, sexualidade, nacionalidade; e que estas não devem ser entendidas como camadas que se sobrepõem umas as outras, mas perceber que todas essas características se articulam, se contradizem; provocando diferentes posições.
Se aceitamos que os sujeitos se constituem em múltiplas identidades, ou se afirmamos que as identidades são sempre parciais, não-unitárias, teremos dificuldade de apontar uma identidade explicativa universal. Diferentes situações mobilizam os sujeitos e os grupos de distintos modos, provocam alianças e conflitos que nem sempre são passíveis de ser compreendidos a partir de um único móvel central, como o antagonismo de classe (LOURO, 1997, p. 51 e 52).

Portanto, entender os vários “marcadores” sociais seria se distanciar da ideia de uma identidade singular, construída através de diferentes alinhamentos que não mais concentram somente num interesse de classe. Hall apud Louro (1997, p. 52) afirma:
Nenhuma identidade singular — por exemplo, de classe social — podia alinhar todas as diferentes identidades com uma "identidade mestra", única, abrangente, na qual se pudesse, de forma segura, basear uma política. As pessoas não identificam mais seus interesses sociais exclusivamente em termos de classe; a classe não pode servir como um dispositivo discursivo ou uma categoria mobilizadora através da qual todos os variados interesses e todas as variadas identidades da pessoa possam ser reconciliadas e representadas. De forma crescente, as paisagens políticas do mundo moderno são fraturadas por identificações rivais e deslocantes — advindas, especialmente, da erosão da "identidade mestra" da classe e da emergência de novas identidades, pertencentes à nova base política definida pelos novos movimentos sociais: o feminismo, as lutas negras, os movimentos de libertação nacional, os movimentos antinucleares e ecológicos.

Isso justifica por exemplo, a ideia de que mesmo com tanta pluralidade entre as identidades, haverão lutas distintas sob diferentes aspectos que podem ser solidários ou não, provisórias ou permanentes, de modo que as disputas serão diversas para os sujeitos. Propor a desconstrução de conceitos que foram por muito tempo “estáveis”, trás o desafio de tentar conceituar as identidades, sabendo do risco de o conceito não atender plenamente as transformações que os indivíduos passam na atualidade.

Louro (1997, p. 23) coloca que o caráter social do feminino e do masculino, obriga aquelas/es que o empregam a levar em consideração as distintas sociedades e os distintos momentos históricos de que estão tratando, observando que as concepções de gênero diferem não apenas entre sociedades ou momentos históricos, mas ao se considerar os diversos grupos que a constituem. A autora ainda emprega o desafio de diferenciar ou dar distinções a respeito de gênero e sexualidade, ou entre identidade de gênero e sexualidade. Informa que as identidades sexuais se constituiriam através das formas como vivem sua sexualidade, assim a sexualidade seria exercida com parceiros/as do mesmo sexo, do sexo oposto, de ambos os sexos ou sem parceiros/as. Em relação a construção da identidade de gênero afirma que os sujeitos se identificam social e historicamente como masculinos ou femininos construindo assim suas identidades. Complementando essa informação, a autora coloca que:
as identidades são sempre construídas, elas não são dadas ou acabadas num determinado momento. Não é possível fixar um momento — seja esse o nascimento, a adolescência, ou a maturidade — que possa ser tomado como aquele em que a identidade sexual e/ou a identidade de gênero seja "assentada" ou estabelecida. As identidades estão sempre se constituindo, elas são instáveis e, portanto, passíveis de transformação (LOURO, 1997, p. 27).
3 ANÁLISES PRELIMINARES SOBRE O PRESÍDIO DO ROGER

Estima-se que existem no Brasil 1.806 (mil oitocentos e seis) estabelecimentos prisionais, segundo relatório do Conselho Nacional do Ministério Público foram inspecionados 1.442 (mil quatrocentos e quarenta e dois) estabelecimentos em 2015
, no sentido de estabelecer as condições que as unidades vem apresentando no país em vários quesitos como capacidade e ocupação, assistência de saúde e assistência jurídica, a fim de promover um diagnóstico mais profundo da real situação desses complexos penitenciários.

É na unidade prisional que o Estado brasileiro aplica a punibilidade contra o cidadão infrator, restringindo sua liberdade e em paralelo assumindo a responsabilidade de resguardar a dignidade da pessoa presa. Nesse sentido, o CNMP afirma que as leis penais há algum tempo vêm sendo produzidas ou reformadas a partir de determinados fatos sociais que ganham grande repercussão na mídia, o próprio relatório do CNMP afirma que a legislação tem se tornado mais severa quanto as penas determinadas e a severidade aplicada na incriminação de condutas atípicas.

Esse fenômeno demonstra que na tentativa de garantir maior proteção ao indivíduo, o Estado se desdobra na criação de legislações somente após o agravamento dos eventos já previstos em lei, como exemplo, o relatório do CNMP cita que esse tipo de política ensejou diversos desdobramentos na legislação penal, que parece se moldar de acordo com os crescentes índices de violência (em vez de criar políticas públicas que tentem reduzir os índices de violência). Como exemplo, o relatório menciona a Lei 8.930/94, que incluiu o crime de homicídio qualificado no rol dos crimes hediondos, pouco depois do brutal assassinato da atriz Daniella Perez; a Lei 10.224/2001, que criou o crime de assédio sexual (art. 216-A do Código Penal); o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003), que criou 13 (treze) tipos penais antes inexistentes; e a Lei 13.104/2015, que criou o feminicídio (CNMP, 2016, p. 24).

O caráter de punir com mais rigor de acordo com fatos velhos ou novos, advém das crises que o sistema penitenciário apresenta e também da valoração que a sociedade aplica a determinada conduta, segundo o relatório do CNMP (p. 24) “a política criminal adotada no Brasil (por meio do endurecimento da legislação criminal) pouco tem se preocupado com aquilo que vem a ser a principal finalidade da pena: a prevenção de novos crimes”. Informa ainda que seria mais efetivo criar mecanismos que façam com que as pessoas se sintam desestimuladas a delinquir.
Por sua vez, alguém que eventualmente tenha infringido norma penal dificilmente será convencido pelo Estado a deixar as atividades criminosas se não lhe for mostrado algum caminho que traga mais benefícios que o crime. Em palavras mais simples: se o apenado, uma vez saindo do sistema prisional, não vir vantagens na ressocialização, provavelmente voltará a delinquir, tornando-se potencial reincidente (CNMP, 2016, p. 24).

Essa observação do Conselho Nacional do Ministério Público, remonta a afirmação de Santoro de que um “Estado menos” social, acaba por requerer um “Estado mais” repressivo e penal. Ainda no relatório do conselho é demonstrado que o endurecimento das penas tem se apresentado como uma medida de pouca valia na prevenção de novos crimes, na medida que em vez de estimular a ressocialização de apenados acaba por produzir verdadeiros ‘exércitos de criminosos’.

A Penitenciária Modelo Desembargador Flósculo da Nóbrega, conhecida como Presídio do Roger, é uma unidade prisional situada em João Pessoa – PB, onde em tese deve ficar os presos que estão em regime provisório, ou seja, aguardando julgamento. Tem capacidade para quatrocentos presos, estimando-se por dados oficiais
 que atualmente mantenha cerca de 1.460 internos, o que demonstra que mesmo sem dados oficiais recentes a superlotação no Presídio do Roger tem aumentado.

A unidade é composta por um prédio central, onde está instalada a área administrativa, seis pavilhões (I, II, III, IV, V e VI) sendo os dois últimos as instalações construídas mais recentes. No meio da área encontra-se a capela ecumênica, as celas de castigo e de reconhecimento que segundo relatório da CEDH (2016, p. 3) “são minúsculos espaços sem ventilação e sem nenhuma condição de vida, que amontoam seres humanos junto à grande quantidade de insetos”. A área onde funcionava o refeitório foi transformado em uma cela para 130 presos, chamada de PB4 e ao lado de onde funcionava uma sala de aula, foi transformada na “Cela de Diversidade Homoafetiva”, conhecida como “PBGay”. O relatório aponta que desde a visita feita em 2014 não houve mudanças estruturais.

Ao analisar o relatório elaborado pelo CEDH em 2016 no Presídio do Roger, também percebe-se diversos problemas quanto a manutenção da unidade, até a produção do relatório da CEDH, constatou-se que o número de agentes penitenciários reduziu de dezesseis em 2014 para doze em 2016, a justificativa a época foi de que esse baixo efetivo se dá em razão de férias, licenças, entre outros.

Outra constatação do mesmo relatório, foi de que há presos que deveriam estar no semiaberto cumprindo sua pena em outra unidade, constatando inclusive que a unidade mantém apenados de diversos regimes. As alegações e recomendações foram colocadas no relatório, inclusive como forma de tentar viabilizar medidas para desafogar a superlotação no qual o presídio se encontra. Esse fenômeno por si, nos faz supor que algumas engrenagens não tem funcionado adequadamente, como a defensoria pública que é responsável pela manutenção e provocação para o andamento dos processos das pessoas presas. Pelo relatório ainda é dificultoso estimar quantos apenados ainda não tem sentença definitiva ou sequer julgamento.

No cumprimento da pena, o sentenciado estará sujeito a todos os direitos não afetados pela sentença condenatória, no caso da pena restritiva de liberdade, por exemplo, restringe-se o seu direito de ir e vir; e os direitos conexos a este como o de não ter prerrogativa integral à intimidade, porém, quando se fala nos demais direitos individuais, como integridade física, patrimonial, honra, liberdade de crença e culto, estes não serão limitados pela tutela do Estado, podendo e devendo ser garantidos dentro dos limites carcerários. Yolanda Catão aponta que é preciso “ultrapassar o entendimento desumano, que tem estado mais ou menos implícito no sistema, de que a perda da liberdade para o preso acarreta necessariamente a supressão de seus direitos fundamentais” (CATÃO, 1980, p. 31).

A indiferença estatal e social relega aos presos seus direitos fundamentais previstos em lei, indiferença marcada tanto pela falta de investimentos, mas também pela má gestão administrativa dos recursos que chegam, em contraste a realidade apresentada, no final de dezembro de 2016 foi editada medida provisória de número 755
, com o intuito de liberar R$ 1,2 bilhão de reais para serem investidos no sistema prisional brasileiro.

Segundo relatório do CNMP (2016) a crise do sistema prisional está implicada por diversos fatores, dentre eles o esvaziamento da execução penal, vejamos:
A crise do sistema prisional, como não poderia deixar de ser, implica no esvaziamento da execução penal. Verifica-se um total desrespeito aos direitos básicos de quem se encontra cumprindo pena (art. 41, LEP); que não existem as condições legais para o correto resgate da pena de acordo com o regime fixado (art. 110 e ss., LEP); não há a separação e classificação conforme critérios previamente estabelecidos (art. 5º e ss. e art. 84, §3º, LEP); tampouco, o regime disciplinar é corretamente implementado, gerando uma situação de injustiça quanto ao comportamento ao longo da reprimenda penal (CNMP, 2016, p. 31 e 32).

Interessante observar como o panorama da situação carcerária no Brasil é algo que as próprias instituições demonstram ter pleno conhecimento, ainda que o relatório do CNMP afirme sobre as violações de Direitos Humanos, certas constatações denotam principalmente o fato de que os problemas carcerários não se resolvem, mas se agravam com o passar dos anos, fato que pode ser responsável pela eclosão das rebeliões e fuga dos detentos
 das penitenciárias em janeiro deste ano (2017). Ainda sobre o relatório do CNMP (2016, p. 30) são informados os riscos de responsabilização nos órgãos internacionais que o país pode responder, caso não adote providências para garantia dos Direitos Humanos dos presos, com foco no direito à vida e à integridade física.

Para finalizar este tópico, é de suma importância fazer algumas considerações sobre o que é apresentado tanto no relatório do Conselho Nacional do Ministério Público, como no do Conselho Estadual de Direitos Humanos, ambos produzidos e publicados no ano de 2016.

O relatório do CNMP não contempla todas as unidades prisionais do país, assim como não abrange as carceragens das delegacias de polícia, apesar da quantidade enorme de dados apresentados no relatório, o próprio CNMP informa que o propósito do relatório é mostrar as informações mais relevantes que foram destinadas ao conselho. Não foi possível encontrar dados de unidades prisionais que trabalhem com alas para pessoas LGBT ou sequer foi apontado/apresentado essa realidade, no tocante a questão de gênero os dados foram tratados somente através do formato binário (masculino/feminino), sem maiores esclarecimentos sobre travestis ou transexuais que possam habitar nas unidades. Ainda assim, o relatório demonstra os problemas que o gênero feminino apresenta no cárcere, dentre os que pode-se destacar aqui incluímos que 68% das mulheres presas que estão cumprindo pena tem algum envolvimento com tráfico de entorpecentes, são pessoas majoritariamente de baixa renda e sem influência política ou econômica junto aos poderes constituídos.

O relatório do Conselho Nacional do Ministério Público não aponta com detalhes como o levantamento dos dados são feitos, formulários de pesquisa ou como são recolhidos os dados, sabe-se que as informações são levantadas através de visitas e experiências a partir da atuação e observação dos membros do Ministério Público, os textos apresentados no relatório inclusive são preparados por promotores de diversos estados, porém não é possível detectar no relatório os mecanismos utilizados para pesquisa, as novidades deste relatório incluíram dados das prisões militares, e em relação ao relatório de 2015, mudaram a apresentação do perfil de pessoas que estão presas, por exemplo antes daria para saber a quantidade de homens e mulheres em presídios destacando se haveria mulheres em presídios masculinos e homens nos presídios femininos. Há de se destacar a relevância que os textos apresentam no sentido de perceber o que as instituições observam dentro das unidades, e também a visão crítica dos promotores sobre a realidade do cárcere.

Por fim, sobre o relatório da Comissão Estadual de Direitos Humanos é importante destacar as denúncias efetuadas em 2016 com o uso de parâmetro de visitas anteriores, apesar de haver desafios em levantar os dados dentro da unidade prisional do Roger, ainda há muita imprecisão quanto ao número de presos que habitam o sistema e também o contraste sempre em relação aos dados oficiais, e também a falta de detalhes quanto os apenados e apenadas que transitam na “Cela da Diversidade Homoafetiva” conhecida como “PBGay”. Aqui aplica-se o mesmo do relatório do CNMP, não é possível encontrar os métodos de pesquisa usados para levantamento dos dados, como ficha de entrevistas, fichas técnicas, entre outros.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

O mapeamento das diversas funções do cárcere constrói diversos dilemas que nem sempre serão resolvidos em um artigo como este, pensar as diversas problemáticas que envolvem o debate do cárcere, gênero e sexualidade é ter a certeza que este é um debate contínuo em constante evolução. Entender os processos e mecanismos que diversificam e ao mesmo tempo excluem a realidade de muitos sujeitos também é uma tarefa que não se encerra nesta pesquisa.

A crise que o Estado social se coloca, nos leva a diversas probabilidades enquanto sujeitos dentro de um organismo social que se molda constantemente às novas realidades. As alternativas que se sugerem e aparecem no tocante as políticas penais, ainda não apresentam caminhos claros do que se deve fazer para resolver as crises no sistema penitenciário, como apontado no próprio relatório do CNMP, nos falta ainda gestores que administrem os recursos que vão para as unidades penitenciárias de modo que consiga retomar a ideia de ressocialização dos apenados, já que tomar medidas mais duras que oprimem, excluem e invisibilizam os sujeitos têm tomado mais força ao mesmo tempo que as pesquisas demonstram que esse tipo de medida só tem contribuído com o aumento exacerbado da violência dentro e fora dos presídios.

As perspectivas quanto ao futuro desse debate mostra-se de maneira subjetiva, os autores tratados na análise do cárcere nos dão caminhos para guiar ao entendimento das penitenciárias quanto a sua função, papel institucional e o que possivelmente vai se tornar, já que cada vez mais, adentram nestas unidades, sujeitos que provocam o Estado na tutela dos seus direitos, ainda que no Brasil essa realidade seja bastante distante.

No que se refere ao debate de gênero e sexualidade, temos que ainda é um campo de aprendizado contínuo, as experiências que os indivíduos trazem consigo quanto ao entendimento do “eu” é um debate de alta complexidade que precisa também de aporte prático, vivência com indivíduos que transitam nos sistemas marginais e também de trazê-los ao debate na academia, esta que ainda demonstra uma certa distância dos sujeitos que não se adequam a uma normatividade branca, binária e de classe média.

Como vimos, as realidades nas unidades penitenciárias ainda permanecem com um grau alto de instabilidade, pouco se sabe sobre os desdobramentos que as unidades com problemas de superlotação apresentarão, o que temos é que investimentos serão feitos, porém ainda são muitos os problemas que as prisões brasileiras enfrentam, considerando inclusive o dado de que até 2022 o Brasil poderá ter mais de 1 milhão de presos. Por fim, os problemas preliminares do Roger seguem o reflexo nacional de problemas nas penitenciárias, ainda que nesta realidade possamos identificar com um olhar mais cuidadoso os problemas enfrentados e pensar as possíveis ações afirmativas que podem encontrar respaldo nesse sistema.
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